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"DISeÕE soBRE A oRGANrueçto »os ppnÍoDos

DrsrrNTos eug FoRMAM a sgssÃo oRDINÁrua

rRELECIONADA NA RESOLUçÃo DE N" 007, DE I'DE

SETEMBRO DE20I4,E DA OURAS pnovmÊNCIAS"

A MESA ExECUTTVA DA CÂMARA MrrFl-ICrpAL DE JAGUARTBE, usando de suas

atribuições que lhe são conferidas por lei, apresenta à judiciosa apreciaçáo da Colenda Câmara de

Vereadores de JAGUARIBE-CE, o seguinte:

Art. 1'. Esta resolução altera a redação dos artigos 714",120o e I25", bem como revoga-se

os artigos 116" e 119o da Resolução de no 007, de 1o de setembra de2A14, que trata do Regiment*

Interno da Câmara Municipal de Jaguaribe.

Art.2o. Fica acrescido o § 3" ao artigo 114" da Resolução no 007, de 1" de setembro de2Ü14

"Art.114o

§ 3o. As sessões ordinárias se iniciarão pelo Pequeno Expediente, posteriormente, pela

Ordem do Dia, Grande Expediente e, por fim, Uso da Tribuna Popular.

Art. 3'. O artigo 120 da Resolução no 007, de 1o de setembro de 2014, passa a vigorar

com a seguinte redação:

Art. 120o. O período da Ordem do Dia iniciar-se-á após o término do Pequeno

Expediente e tçrá a duração de duas horas, podendo esta ser prorrogada por proposta

do Presidente ou de qualquer vereador, aprovada em Plenrário, independentemente de

discussão.
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Art. 4'. O artigo 125 da Resolução no 007, de 1o de setembro de 2014, passa a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 125" Findo Grande Expediente, passaÍ-se-á ao uso da tribuna popular por

qualquer cidaclão do povo inscrito pelo prazo não superior a 35 ( trinta e cinco)

rurinutos. O uso desse espaço dernocrático está sujeito também ao que preceitua a Lei

Orgânica do Município. art. 14 e parágrafo único

Aú. 5o. Revoga-se os artigos 1 16o e 1 19" da Resolução n' 007 de 1o de setembro de 2AM

Art. 6o Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lrt.7" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Paço da CàmaraMunicipal de Jaguaribe, em 12 de maio de2022.
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